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INDICAÇÃO Nº 520/2021 
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Vereador Antônio Filho Botelho 
– Toninho Val Flor 
 

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Prefeito, que notifique a Sabesp para incluir no cronograma de 
extensão de rede de água, a continuidade do fornecimento de água até a 
Estrada na Rua Flamboyant – bairro Cipozinho. Informo ainda que no 
local existe um ramal de extensão que está a uma distância de 
aproximadamente 400 metros. Contrariando o que determina a  Lei 

Municipal n. 2.948/2019 – Plano de Saneamento Básico tem como metas:  
 
a) curto prazo item 6.1 – bairros e áreas distantes até 600 metros 

da rede de água e esgoto existentes serão atendidos com 
prioridade 

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes, ao 24 (vinte e quatro) dias do mês 
de fevereiro de 2.021. 
 
 

Carlinhos 

Vereador-REPUBLICANOS  
      


